
DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

APLAUSO ENGENHARIA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35220500354

CNPJ 

05.248.172/0001-00

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.167.460/25-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

29/05/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

30/05/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

22:58:08

CÓDIGO DE CONTROLE 

268731952

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 30/05/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO

SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –

ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu HELIO BORGES RIBEIRO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº

1SP073991, expedida em 11/08/2010, inscrito no CPF nº 32273606834, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 21/05/2025.

____________________________________________________________________

HELIO BORGES RIBEIRO

Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2530644838 de Alteração de Atividades/Objeto,

Alteração de Endereço, Alteração de Dados e Consolidação da Matriz da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA.

- E.P.P..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Flavia Ximenes Casarini Rossi.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/05/2025.

Flavia Ximenes Casarini Rossi, CPF: 38877669896

 Página 1 de 129/05/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Flavia Ximenes Casarini Rossi e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2530644838.

Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA. - E.P.P. de

NIRE 35220500354, protocolizado sob o número SPP2530644838 em 29/05/2025, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1167460250.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/05/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 16/05/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

CNH CRC.pdf

HELIO BORGES RIBEIRO 32273606834 21/05/25 13:53 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

HELIO BORGES RIBEIRO 32273606834 21/05/25 13:53 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

CAPA CONTRATO DECLARAÇÃO.pdf

HELIO BORGES RIBEIRO 32273606834 21/05/25 13:53 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2530644838

Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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  Proc. Administrativo 108- 796/2025

De: Jorge C. - SMOM-DPO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/10/2025 às 16:05:46

 

Prezado Leandro de Moraes - SEADM-DESUP

Conforme análise da documentação apresentada pela licitante APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP, referente a
Qualificação Técnica, a mesma atende o edital. s.m.j.

Att;

_

Engº Jorge Vitor F. Carvalho  

Diretor de Planejamento de Obras
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  Proc. Administrativo 109- 796/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data:  23/10/2025 às 16:37:55

 

Boa Tarde Amanda Cristina Silva Novaes - SEFIT-DEFIN

Segue Balanço Patrimonial 2023 e 2024  da emrpesa APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP  para analise e parecer
quanto a aceitabilidade dos documentos apresentados. 

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

Balanco_Patrimonial_e_Demonstracoes_Contabeis.pdf
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  Proc. Administrativo 110- 796/2025

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data:  24/10/2025 às 13:51:10

 

Prezado Leandro de Moraes - SEADM-DESUP

Em resposta ao Despacho 109, conforme o Edital de Concorrência Eletrônica - Concorrência Nº 0028/2025  e
Processo Administrativo Eletrônico 1DOC Nº 796/2025, no Despacho 13,conforme o Item 10.9.2 a empresa
APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP, comprova a boa situação financeira da empresa noBalanço patrimonial e
demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, no item
10.9.4a empresa comprova a situação financeira, constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), e conforme o item 10.9.6a empresa apresenta
resultado SUFERIOR a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas exigidas neste edital, sendo assim, estou de
acordo com a documentação apresentada dos anos de 2023 e 2024.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade
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  Proc. Administrativo 111- 796/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  24/10/2025 às 15:08:25

 

Segue autenticidade dos documentos de habilitaçaõ para assinatura da equipe de apoio.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

certidao_20638118000157_pdf_dddddd.pdf

certidao_33714546000163.pdf

CND25070581908_46.pdf

ddddsw.pdf

Historico_do_Empregador_pdf_DDDD.pdf

Historico_do_Empregador_pdf_szssss.pdf

realizarConferencia_do_pdf_ssss.pdf

Resultado_da_Consulta_de_Certidao_de_Pessoa_Juridica_pdfdddeded.pdf

Resultado_da_Consulta_de_Certidao_de_Pessoa_Juridica_pdf_98898.pdf

Site_do_Contribuinte.pdf

Site_do_Contribuinte_pdfswwww.pdf

Site_do_Contribuinte_pdf_33333.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador_pdfDXDD.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador_pdf_9888.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Amanda Cristina Silva Nova... 24/10/2025 15:20:05 1Doc AMANDA CRISTINA SILVA NOVAES CPF 273.XXX.XXX...

Jorge Vitor F. Carvalho 24/10/2025 16:27:42 1Doc JORGE VITOR F. CARVALHO CPF 415.XXX.XXX-52

Leandro de Moraes 24/10/2025 16:39:59 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Antonia Cicera Linard 28/10/2025 08:52:08 1Doc ANTONIA CICERA LINARD CPF 130.XXX.XXX-10

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 52EB-3AB2-2A16-2D41 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WASHINGTON TIMOTEO DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.638.118/0001-57

Certidão nº: 38428092/2025

Expedição: 07/07/2025, às 13:37:02

Validade: 03/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que WASHINGTON TIMOTEO DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.638.118/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.714.546/0001-63

Certidão nº: 50146691/2025

Expedição: 28/08/2025, às 14:05:04

Validade: 24/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.714.546/0001-63, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 20.638.118/0001-57

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25070581908-46

09/07/2025 20:19:03

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CNPJ: 05.248.172/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25080312203-70

06/08/2025 17:15:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 05.248.172/0001-00
Razão social: APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
Nome fantasia: APLAUSO PROJETOS E SERVICOS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

08/10/2025 08/10/2025 a 06/11/2025 2025100821181364499934
19/09/2025 19/09/2025 a 18/10/2025 2025091905411364499930
31/08/2025 31/08/2025 a 29/09/2025 2025083102231364499948
12/08/2025 12/08/2025 a 10/09/2025 2025081204261364499990
24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406211364499909
05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502171364499945
16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605211364499973
28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052804061364499970
09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050904051364499962
20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002181364499995
01/04/2025 01/04/2025 a 30/04/2025 2025040120111364499974
13/03/2025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031322571364499980
22/02/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202201364499946
03/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020321021364499982
15/01/2025 15/01/2025 a 13/02/2025 2025011502471364499938
27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122703151364499908
08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801511364499910
19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111902431364499926
31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103108251364499909
12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101202171364499996
23/09/2024 23/09/2024 a 22/10/2024 2024092320321364499910
04/09/2024 04/09/2024 a 03/10/2024 2024090407411364499916
16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081620101364499986
28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801381364499930
09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906231364499941
20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019221364499946
01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060101431364499989
13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051305331364499966
24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419121410054926
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040502404187872320
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

17/03/2024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031700451740473810
27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022718302024058199
08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020814385144639783
20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 2024012000535729211358
01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 2024010100404690758264
13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121319460855466962
24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112404510604115118
05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 2023110500513199533372

Resultado da consulta em 24/10/2025 15:06:57

Voltar

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
M

A
N

D
A

 C
R

IS
T

IN
A

 S
IL

V
A

 N
O

V
A

E
S

, J
O

R
G

E
 V

IT
O

R
 F

. C
A

R
V

A
LH

O
, L

E
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 A

N
T

O
N

IA
 C

IC
E

R
A

 L
IN

A
R

D
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
2E

B
-3

A
B

2-
2A

16
-2

D
41

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

2E
B

-3
A

B
2-

2A
16

-2
D

41

1Doc:  Proc. Administrativo 796/2025  |  Anexo: emissao_52EB3AB22A162D416B16D236_proc.-administrativo-111--796-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (6/19)        3372/3596



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 33.714.546/0001-63
Razão social: VIA VALE CONSTRUTORA LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

07/10/2025 07/10/2025 a 05/11/2025 2025100719285735186135
18/09/2025 18/09/2025 a 17/10/2025 2025091819335735186105
28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082822305735186186
08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080820215735186199
20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072004405735186183
01/07/2025 01/07/2025 a 30/07/2025 2025070105315735186129
12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061208525735186103
23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052322185735186188
04/05/2025 04/05/2025 a 02/06/2025 2025050404445735186161
15/04/2025 15/04/2025 a 14/05/2025 2025041506365735186130
26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032621405735186164
07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030705365735186103
16/02/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021605365735186160
27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012711245735186182
08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010805375735186178
20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122005005735186150
01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120105315735186120
12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111304185735186199
24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102411085735186136
05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100505125735186193
16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091622085735186139
28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082811015735186144
09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080909215735186110
21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072104385735186122
02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070210235735186112
13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061306115735186165
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052503375735186104
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603562004534107
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706540133262200
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032903182340257662
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031003133814229857
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022007092516952030
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020202495836469970
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302511999486025
25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502503430226280
06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120620224768703952
17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708371436022170
29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902594294862200

Resultado da consulta em 24/10/2025 14:58:18
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 21/08/2025  0089193151 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3847276  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/08/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 VIA   VALE   CONSTRUTORA   LTDA  ,   CNPJ:   33.714.546/0001-63,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de agosto de 2025. 

                0089193151 
 PEDIDO N°:  
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Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ
20.638.118/0001-57

Período
24/10/2024 a 24/10/2025

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem
válidos.
Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

REDES SOCIAIS

〉 Resultado Consulta 〉 

Exibir: 1-5 de 6 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

〈 〉5 1 

D288.5318.7531.7215 Negativa 11/07/2025 - 11:30:42 07/01/2026 Válida

F75E.F0CD.C41A.D20A Negativa 07/07/2025 - 13:40:30 03/01/2026 Válida

3DEA.0EB6.C4BD.2CE1 Negativa 22/06/2025 - 11:42:33 19/12/2025 Válida

F00C.CF64.BB78.6059 Positiva com efeitos de negativa 17/06/2025 - 21:35:57 14/12/2025 Válida

0E66.80C1.55D5.4223 Positiva com efeitos de negativa 17/06/2025 - 21:31:34 14/12/2025 Válida

 Voltar ⭐ Avaliar Serviço  Nova Consulta

     

Serviços do Contribuinte  Entrar com 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa
Declaração de Cookies.

Ver Política de Cookies Aceitar
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https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://www.facebook.com/receitafederaloficial
https://www.instagram.com/receita_federal
https://x.com/receitafederal
https://www.linkedin.com/company/receita-federal
https://www.youtube.com/TVReceitaFederal
https://www.gov.br/receitafederal
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso


Termos de Uso | Sobre

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa
Declaração de Cookies.
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/digital
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso


Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ
33.714.546/0001-63

Período
24/10/2024 a 24/10/2025

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

REDES SOCIAIS

〉 Resultado Consulta 〉 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

〈 〉5 1 

3CA2.CD52.2D58.3696 Positiva com efeitos de negativa 20/10/2025 - 09:19:10 18/04/2026 Válida

 Voltar ⭐ Avaliar Serviço  Nova Consulta

     

Serviços do Contribuinte  Entrar com 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa
Declaração de Cookies.

Ver Política de Cookies Aceitar
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https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://www.facebook.com/receitafederaloficial
https://www.instagram.com/receita_federal
https://x.com/receitafederal
https://www.linkedin.com/company/receita-federal
https://www.youtube.com/TVReceitaFederal
https://www.gov.br/receitafederal
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso


Termos de Uso | Sobre

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa
Declaração de Cookies.
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/digital
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso


Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 141.0.0.0 24/10/2025 14:59 | 18-1

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

73557908

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

73557908 33714546 08/10/2025 09:26 07/11/2025 crda73557908.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/
http://www.prodesp.sp.gov.br/
http://www.prodesp.sp.gov.br/


Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 141.0.0.0 24/10/2025 15:05 | 18-1

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

73536054

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

73536054 05248172 07/10/2025 17:11 06/11/2025 crda73536054.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 141.0.0.0 24/10/2025 15:03 | 18-1

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

72365999

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

72365999 20638118 11/09/2025 08:47 11/10/2025 crda72365999.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 05.248.172/0001-00
Razão social: APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
Nome fantasia: APLAUSO PROJETOS E SERVICOS

Resultado da consulta em 24/10/2025 15:06:57

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 33.714.546/0001-63
Razão social: VIA VALE CONSTRUTORA LTDA

Resultado da consulta em 24/10/2025 14:58:18

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
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  Proc. Administrativo 112- 796/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  24/10/2025 às 15:11:00

 

Segue Ata da Sessão e documentos complementares para assinatura da equipe de apoio.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras
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AtaSessaoFinal1ee20250912102837612.pdf

PropostasProcesso_1ee20250912102838300.pdf
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ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE28/2025CJ
Processo Administrativo Nº 796/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LEANDRO DE MORAIS

Data de Publicação: 25/08/2025 14:35:34

28/08/2025 09:05:53    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MM LICITACOES (22.207.254/0001-18)

a) Será aceito desconto acima de 25% do valor estimado, considerando o § 4º, do Art. 59 da Lei 14.133/2021? 
b) Sobre o acervo técnico profissional, o engenheiro responsável deverá estar, obrigatoriamente, como responsável técnico na 
Certidão de Registro e Quitação do CREA da empresa licitante ou, para uso do acervo, basta a empresa licitante apresentar o 
contrato de prestação de serviço entre ela e o engenheiro detentor do acervo técnico?
c) Conforme decisão do Acórdão 610/2025-TCU Plenário, é indevida a exigência, como condição de habilitação econômico-
financeira, de capital social integralizado mínimo. Sendo assim, a empresa poderá comprovar seu capital social mínimo, mesmo que 
o mesmo esteja a integralizar, correto?
d) Será exigida a apresentação de garantia de participação? Se sim, em qual percentual sobre o valor estimado?
e) Todas as licitantes devem, ao cadastrar sua proposta, anexar a planilha orçamentária completa ou a mesma será enviada apenas 
pela licitante vencedora, após a fase de lances?
f) Poderiam liberar no sistema para download, por favor, a planilha orçamentária e o cronograma  físico-financeiro em formato excel?
g) Os atestados em nome da empresa licitante também deverão ser acervados na entidade profissional competente (CREA) ou só os 
atestados em nome do(s) responsável(is) técnico(s)?
Desde já agradeço e fico à disposição.
Atenciosamente,

28/08/2025 11:09:15    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O agente de contratação original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. 
LEANDRO DE MORAIS assume suas atribuições.
29/08/2025 18:13:22    CADASTRO DE PROPOSTA    ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA
30/08/2025 17:36:21    CADASTRO DE PROPOSTA    WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME
03/09/2025 09:08:13    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
SEGUE ESCLARECIMENTO CA CONCO.28/2025
04/09/2025 10:54:12    CADASTRO DE PROPOSTA    ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP
08/09/2025 09:14:36    CADASTRO DE PROPOSTA    R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA
08/09/2025 10:00:39    CADASTRO DE PROPOSTA    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA
08/09/2025 18:08:11    CADASTRO DE PROPOSTA    AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA
10/09/2025 14:29:59    CADASTRO DE PROPOSTA    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
10/09/2025 14:39:46    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
10/09/2025 23:27:46    CADASTRO DE PROPOSTA    CONTINENTAL CONSTRUTORA LTDA
11/09/2025 07:59:28    CADASTRO DE PROPOSTA    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
11/09/2025 09:30:31    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
11/09/2025 09:38:22    CADASTRO DE PROPOSTA    JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
11/09/2025 11:52:02    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
11/09/2025 18:05:57    CADASTRO DE PROPOSTA    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA
12/09/2025 07:35:58    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME
12/09/2025 07:53:01    CADASTRO DE PROPOSTA    AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
12/09/2025 08:45:20    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia, em virtude de estar no sistema 10:00 horas para inicio da sessão estaremos iniciando as 10:00 horas a sessão de lances 
da concorrência nº28-2025.
12/09/2025 08:53:16    CADASTRO DE PROPOSTA    JUSTA CONSTRUTORA LTDA
12/09/2025 10:01:08    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Estamos dando inicio a sessão de lances, os preço ofertados poderão ser melhorados. 

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIA VALE CONSTRUTORA LTDA  911 33.714.546/0001-63 2.652.826,96 2.097.900,00 Sim

2 SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA

 508 22.084.273/0001-02 2.652.826,96 2.098.000,00 0,00 Não

3 JUSTA CONSTRUTORA LTDA  707 14.954.601/0001-48 2.652.000,00 2.199.000,00 4,81 Não

4 APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP  724 05.248.172/0001-00 2.652.826,96 2.248.000,00 2,23 Sim

5 ASTRACON CONSTRUTORA LTDA  815 51.637.131/0001-15 2.652.826,96 2.300.000,00 2,31 Sim

6 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 
LTDA

 070 45.963.536/0001-40 2.630.000,00 2.630.000,00 14,35 Sim

7 AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA

 882 47.787.075/0001-28 2.651.900,00 2.651.900,00 0,83 Sim

8 CONTINENTAL CONSTRUTORA LTDA  428 18.303.715/0001-89 2.652.826,96 2.652.826,96 0,04 Não

9 R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA

 133 12.602.886/0001-22 2.652.826,96 2.652.826,96 0,00 Sim

10 ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO 
CIVIL - EPP

 021 10.651.046/0001-24 2.652.826,96 2.652.826,96 0,00 Sim

11 JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA  697 02.232.509/0001-95 2.652.826,96 2.652.826,96 0,00 Não

12 ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA  444 65.830.549/0001-59 2.652.826,96 2.652.826,96 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

25/08/2025 14:35:33    PUBLICADO    

26/08/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

12/09/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

12/09/2025 10:00:36    DISPUTA    

12/09/2025 10:00:36    LANCE    CONTINENTAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 428) 2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
508)

2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 444) 2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP (PARTICIPANTE 021) 2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA 
(PARTICIPANTE 133)

2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 911) 2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 070) 2.630.000,00

12/09/2025 10:00:36    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 697) 2.652.826,96

12/09/2025 10:00:36    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.652.826,96

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Execução da infraestrutura urbana necessária para implantação de unidades habitacionais no município de 

Cajati/SP, especificamente na Rua Diamante, s/n, Bairro Jardim Hold Cajati/SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: OBRA
Descrição: Execução da infraestrutura urbana necessária para implantação de unidades habitacionais no município de Cajati/SP, 
especificamente na Rua Diamante, s/n, Bairro Jardim Hold Cajati/SP
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.097.900,00 Valor Total: 2.097.900,00

Marca: Obra Modelo: 

12/09/2025 10:01:33    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Informo a todos os participantes que as exigências do edital deverão ser cumpridas. 
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12/09/2025 10:00:36    LANCE    AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 882) 2.651.900,00

12/09/2025 10:00:36    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.652.000,00

12/09/2025 10:03:08    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.631.000,00

12/09/2025 10:04:30    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.629.900,00

12/09/2025 10:06:08    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.619.900,00

12/09/2025 10:06:53    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.620.000,00

12/09/2025 10:08:12    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.619.500,00

12/09/2025 10:08:49    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.619.400,00

12/09/2025 10:09:11    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 911) 2.619.300,00

12/09/2025 10:09:28    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.618.300,00

12/09/2025 10:09:35    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.619.000,00

12/09/2025 10:09:38    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.600.000,00

12/09/2025 10:09:51    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.598.000,00

12/09/2025 10:10:13    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 911) 2.597.900,00

12/09/2025 10:10:29    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.595.900,00

12/09/2025 10:10:34    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.598.100,00

12/09/2025 10:11:04    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 911) 2.595.800,00

12/09/2025 10:11:09    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.580.900,00

12/09/2025 10:12:21    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 911) 2.580.800,00

12/09/2025 10:12:31    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.582.000,00

12/09/2025 10:13:03    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.500.000,00

12/09/2025 10:13:42    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.300.000,00

12/09/2025 10:13:43    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.510.000,00

12/09/2025 10:14:30    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.250.000,00

12/09/2025 10:14:43    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
508)

2.249.000,00

12/09/2025 10:15:09    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.245.000,00

12/09/2025 10:15:36    TEMPO RANDÔMICO    

12/09/2025 10:16:16    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.251.000,00

12/09/2025 10:16:19    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
508)

2.200.000,00

12/09/2025 10:16:20    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 911) 2.244.900,00

12/09/2025 10:16:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 133, PARTICIPANTE 428, PARTICIPANTE 444, PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE 697 que apresentaram o 
valor de 2,652,826.96.
12/09/2025 10:16:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 508, PARTICIPANTE 911, 
PARTICIPANTE 707, PARTICIPANTE 724, PARTICIPANTE 815
12/09/2025 10:16:36    FECHADO 1    

12/09/2025 10:16:50    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 707) 2.199.000,00

12/09/2025 10:17:48    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
508)

2.098.000,00

12/09/2025 10:19:17    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 724) 2.248.000,00

12/09/2025 10:21:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 428, PARTICIPANTE 133, PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE 697, PARTICIPANTE 444 que apresentaram o 
valor de 2,652,826.96.
12/09/2025 10:21:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 911 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
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12/09/2025 10:21:36    DESEMPATE    

12/09/2025 10:22:21    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 911) 2.097.900,00

12/09/2025 10:26:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIA VALE CONSTRUTORA LTDA
12/09/2025 10:26:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
12/09/2025 10:26:36    HABILITAÇÃO    

12/09/2025 10:27:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA

 605 22.084.273/0001-02 7.722.392,38 6.200.000,00 Não

2 VIA VALE CONSTRUTORA LTDA  232 33.714.546/0001-63 7.722.392,38 6.499.900,00 4,84 Sim

3 JUSTA CONSTRUTORA LTDA  662 14.954.601/0001-48 7.722.000,00 6.666.000,00 2,56 Não

4 ASTRACON CONSTRUTORA LTDA  652 51.637.131/0001-15 7.722.392,38 7.677.900,00 15,18 Sim

5 WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME  059 20.638.118/0001-57 7.700.000,00 7.699.000,00 0,27 Sim

6 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 
LTDA

 859 45.963.536/0001-40 7.700.000,00 7.700.000,00 0,01 Sim

7 AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA

 366 47.787.075/0001-28 7.721.900,00 7.721.900,00 0,28 Sim

8 ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA  187 65.830.549/0001-59 7.722.392,38 7.722.392,38 0,01 Sim

9 JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA  790 02.232.509/0001-95 7.722.392,38 7.722.392,38 0,00 Não

10 R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA

 012 12.602.886/0001-22 7.722.392,38 7.722.392,38 0,00 Sim

11 CONTINENTAL CONSTRUTORA LTDA  166 18.303.715/0001-89 7.722.392,38 7.722.392,38 0,00 Não

12 ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO 
CIVIL - EPP

 265 10.651.046/0001-24 7.722.392,98 7.722.392,98 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

25/08/2025 14:35:33    PUBLICADO    

26/08/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

12/09/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

12/09/2025 10:00:36    DISPUTA    

12/09/2025 10:00:36    LANCE    ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 187) 7.722.392,38

12/09/2025 10:00:36    LANCE    WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME (PARTICIPANTE 059) 7.700.000,00

12/09/2025 10:00:36    LANCE    ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP (PARTICIPANTE 265) 7.722.392,98

12/09/2025 10:00:36    LANCE    R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA 
(PARTICIPANTE 012)

7.722.392,38

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Construção das 50 unidades habitacionais no município de Cajati/SP envolve a realização das seguintes 
tarefas básicas, contemplando todas as etapas necessárias à completa entrega dos imóveis, conforme 

especificações técnicas e normas vigentes

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: OBRA
Descrição: Construção das 50 unidades habitacionais no município de Cajati/SP envolve a realização das seguintes tarefas básicas, 
contemplando todas as etapas necessárias à completa entrega dos imóveis, conforme especificações técnicas e normas vigentes
Quantidade: 1 Valor Unit.: 6.200.000,00 Valor Total: 6.200.000,00

Marca: Obra Modelo: 
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12/09/2025 10:00:36    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 232) 7.722.392,38

12/09/2025 10:00:36    LANCE    AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 859) 7.700.000,00

12/09/2025 10:00:36    LANCE    CONTINENTAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 166) 7.722.392,38

12/09/2025 10:00:36    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
605)

7.722.392,38

12/09/2025 10:00:36    LANCE    AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 366) 7.721.900,00

12/09/2025 10:00:36    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 7.722.000,00

12/09/2025 10:00:36    LANCE    JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 790) 7.722.392,38

12/09/2025 10:00:36    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 652) 7.722.392,38

12/09/2025 10:03:46    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 7.690.000,00

12/09/2025 10:06:49    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 652) 7.680.000,00

12/09/2025 10:08:29    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 232) 7.679.900,00

12/09/2025 10:09:06    LANCE    ASTRACON CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 652) 7.677.900,00

12/09/2025 10:09:15    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 7.600.000,00

12/09/2025 10:09:37    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 232) 7.599.900,00

12/09/2025 10:10:39    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 7.580.900,00

12/09/2025 10:11:56    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 232) 7.580.800,00

12/09/2025 10:12:41    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 7.500.000,00

12/09/2025 10:13:02    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 232) 7.490.900,00

12/09/2025 10:13:50    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 7.400.000,00

12/09/2025 10:15:09    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
605)

7.300.000,00

12/09/2025 10:15:30    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 7.200.000,00

12/09/2025 10:15:36    TEMPO RANDÔMICO    

12/09/2025 10:16:58    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
605)

7.100.000,00

12/09/2025 10:17:24    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 6.950.000,00

12/09/2025 10:18:12    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
605)

6.900.000,00

12/09/2025 10:19:06    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 232) 6.899.900,00

12/09/2025 10:19:46    LANCE    WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME (PARTICIPANTE 059) 7.699.000,00

12/09/2025 10:20:01    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 6.800.000,00

12/09/2025 10:20:11    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
605)

6.700.000,00

12/09/2025 10:23:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 187, PARTICIPANTE 790, PARTICIPANTE 012, PARTICIPANTE 166 que apresentaram o valor de 7,722,392.38.
12/09/2025 10:23:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 605, PARTICIPANTE 662, 
PARTICIPANTE 232
12/09/2025 10:23:37    FECHADO 1    

12/09/2025 10:25:02    LANCE    SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
605)

6.200.000,00

12/09/2025 10:25:48    LANCE    VIA VALE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 232) 6.499.900,00

12/09/2025 10:27:47    LANCE    JUSTA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 662) 6.666.000,00

12/09/2025 10:28:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 187, PARTICIPANTE 790, PARTICIPANTE 012, PARTICIPANTE 166 que apresentaram o valor de 7,722,392.38.
12/09/2025 10:28:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O desempate pela LC 123/2006 não foi aplicado à este lote conforme disposto no Art. 4º da Lei 14.133/2021 e seus incisos.
12/09/2025 10:28:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
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12/09/2025 10:28:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
12/09/2025 10:28:37    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD
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PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE28/2025CJ
Processo Administrativo Nº 796/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LEANDRO DE MORAIS

Data de Publicação: 25/08/2025 14:35:34

LOTE 1

Descrição: Execução da infraestrutura urbana necessária para implantação de unidades habitacionais no município de 
Cajati/SP, especificamente na Rua Diamante, s/n, Bairro Jardim Hold Cajati/SP

Item: 1 Unidade: OBRAQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor
VIA VALE CONSTRUTORA LTDA Obra 2.652.826,96

SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA

Obra 2.652.826,96

JUSTA CONSTRUTORA LTDA Obra 2.652.000,00

AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA Obra 2.651.900,00

ASTRACON CONSTRUTORA LTDA Obra 2.652.826,96

JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA Obra 2.652.826,96

CONTINENTAL CONSTRUTORA LTDA Obra 2.652.826,96

APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP Obra 2.652.826,96

AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA Obra 2.630.000,00

R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL LTDA

Obra 2.652.826,96

ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP Obra 2.652.826,96

ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA Obra 2.652.826,96

Val. Ref.: 2.652.826,96

LOTE 2

Descrição: Construção das 50 unidades habitacionais no município de Cajati/SP envolve a realização das seguintes 
tarefas básicas, contemplando todas as etapas necessárias à completa entrega dos imóveis, conforme especificações 
técnicas e normas vigentes

Item: 1 Unidade: OBRAQuant.: 1 Val. Ref.: 7.722.392,38
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Autor Marca/Modelo Valor
VIA VALE CONSTRUTORA LTDA Obra 7.722.392,38

SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA

Obra 7.722.392,38

JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA Obra 7.722.392,38

JUSTA CONSTRUTORA LTDA Obra 7.722.000,00

AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA Obra 7.721.900,00

ASTRACON CONSTRUTORA LTDA Obra 7.722.392,38

CONTINENTAL CONSTRUTORA LTDA Obra 7.722.392,38

AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA Obra 7.700.000,00

R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL LTDA

Obra 7.722.392,38

ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP Obra 7.722.392,98

WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME Obra 7.700.000,00

ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA Obra 7.722.392,38

DOCUMENTOS ANEXADOS
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Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c8fdef6013843008fc6062fb9dbdb82.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/33e1838af4fc40bfa996075e0bd63a72.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações ContábeisHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/170d23c55cf84b8e886de0b03a875439.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7b0c906d900d42db8d629561ec6fc9d7.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f542029b860d44f7a3e071785f9a290d.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e9394ee6b760475c98d628c4540ffa34.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3ab1cd097f8a4a5abf48af4ca0df2135.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/91254d50e50142cc9acfab0e8530eb20.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd0681b044a94ad6975da638f04d99eb.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1fd14992ae11455f8f1bd2186ca67b5f.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/228d0ca6d25b40c7b88c8cf3035ed00c.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f3543c4a5e65496faff3ced69843f978.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/15f77e0b85bc4e928dfef39517383aee.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ac4ff292eee747fab4540885ea435e7d.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/30e25c6d1ad646a587d711e2e1ad5f84.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a7482b7b246346cbaddb6c5380557ad6.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/41eeea39eb2f4aa8a19b6003b229d386.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6893a5c0412f445fb2c39e63f5f30b4b.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3efcfd55e01341f69822255321dfbfdf.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 10/09/2025 14:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e50f236b66684e709faf4828516e49eb.pdf

APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP

3 de 5

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
M

A
N

D
A

 C
R

IS
T

IN
A

 S
IL

V
A

 N
O

V
A

E
S

, L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, J

O
R

G
E

 V
IT

O
R

 F
. C

A
R

V
A

LH
O

 e
 A

N
T

O
N

IA
 C

IC
E

R
A

 L
IN

A
R

D
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

68
-0

D
8E

-F
F

03
-D

6B
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
68

-0
D

8E
-F

F
03

-D
6B

6

1Doc:  Proc. Administrativo 796/2025  |  Anexo: emissao_9E680D8EFF03D6B6AE8B7E59_proc.-administrativo-112--796-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (9/16)        3395/3596



Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/657cbd0eaf614dfcbb77c5a990e64540.PDF

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2eda04d7245400da8962e552ea07a2e.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações ContábeisHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/979c0516f7c24ebaa38e505e4914ac84.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8e61b54387574889b5776ce917417b6e.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/361769b8affe416fa573dd60551e0cab.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/61921441560f46a7ab0d431f4f5126ba.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5b3d93e506184b9496ad03765ee9f54b.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef010277a9fc4492b444c8f93630d3eb.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/905a2cfa1b8d4bdc947d3110056c68bd.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/77d67a5f7f2a4eca9c788b6a738f9957.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c237cffe3b2445dba7f3f220797d3775.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c4679b6eb1f4548b62a9e38536ac4d6.docx

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/10b3cee3bbb44e0c9d1b0b25187722f7.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/af1a8f6c943741c68ae7d0d9d6942b0c.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/acb3eac777124b2f81955e3a28109cbf.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/edbf3bcc3cdd4209960287343ed5590f.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ba1b2bfb49b41359767fcfd9876993d.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fa7b256fdcf84d179dfbe67c382ef0f8.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/35d5f449417641ef80884849d9a519bf.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 11/09/2025 11:52

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f23abf65a7604f4cb9833091463cc59b.pdf

JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA

Documento: Outros documentosHorário: 12/09/2025 07:53

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a86b5f53837d440599bf5df1229a9c1c.pdf

AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE28/2025CJ
Processo Administrativo Nº 796/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LEANDRO DE MORAIS

Data de Publicação: 25/08/2025 14:35:34

 Valor ref. total: 10.375.219,34       Desconto médio: 7,78%      Total economizado: 428.219,42

Quantidade.: 1 Total lote: 2.652.826,96LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Execução da infraestrutura urbana necessária para implantação de unidades 
habitacionais no município de Cajati/SP, especificamente na Rua Diamante, 
s/n, Bairro Jardim Hold Cajati/SP

1 2.652.826,96 2.247.999,92 15,26% 404.827,04

Média lote (%): 15,26% Econ. lote: 404.827,04

Quantidade.: 1 Total lote: 7.722.392,38LOTE 2

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Construção das 50 unidades habitacionais no município de Cajati/SP envolve 
a realização das seguintes tarefas básicas, contemplando todas as etapas 
necessárias à completa entrega dos imóveis, conforme especificações 
técnicas e normas vigentes

1 7.722.392,38 7.699.000,00 0,30% 23.392,38

Média lote (%): 0,30% Econ. lote: 23.392,38

1 de 2Gerado em: 24/10/2025 15:09:22
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_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

2 de 2Gerado em: 24/10/2025 15:09:22
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE28/2025CJ
Processo Administrativo Nº 796/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LEANDRO DE MORAIS

Data de Publicação: 25/08/2025 14:35:34

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

TOTAL DO PROCESSO:   8.297.900,00

Item: 1

Descrição: Execução da infraestrutura urbana necessária para implantação de unidades habitacionais no município de 
Cajati/SP, especificamente na Rua Diamante, s/n, Bairro Jardim Hold Cajati/SP

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.652.826,96

Unidade: OBRA

Total Item: 2.097.900,00

Marca: Obra Modelo: 

Valor Unit.: 2.097.900,00

Quant.: 1 Total: 2.097.900,00LOTE 1 Num: 911 Lance: 2.097.900,00

VIA VALE CONSTRUTORA LTDA 33.714.546/0001-63 2.097.900,00

Item: 1

Descrição: Construção das 50 unidades habitacionais no município de Cajati/SP envolve a realização das seguintes 
tarefas básicas, contemplando todas as etapas necessárias à completa entrega dos imóveis, conforme especificações 
técnicas e normas vigentes

Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.722.392,38

Unidade: OBRA

Total Item: 6.200.000,00

Marca: Obra Modelo: 

Valor Unit.: 6.200.000,00

Quant.: 1 Total: 6.200.000,00LOTE 2 Num: 605 Lance: 6.200.000,00

SANTOS DI LORETTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 22.084.273/0001-02 6.200.000,00

1 de 1Gerado em: 12/09/2025 10:28:37
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE28/2025CJ
Processo Administrativo Nº 796/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LEANDRO DE MORAIS

Data de Publicação: 25/08/2025 14:35:34

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

TOTAL DO PROCESSO:   9.946.999,92

Item: 1

Descrição: Execução da infraestrutura urbana necessária para implantação de unidades habitacionais no município de 
Cajati/SP, especificamente na Rua Diamante, s/n, Bairro Jardim Hold Cajati/SP

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.652.826,96

Unidade: OBRA

Total Item: 2.247.999,92

Marca: Obra Modelo: 

Valor Unit.: 2.247.999,92

Quant.: 1 Total: 2.247.999,92LOTE 1 Num: 724 Lance: 2.247.999,92

APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP 05.248.172/0001-00 2.247.999,92

Item: 1

Descrição: Construção das 50 unidades habitacionais no município de Cajati/SP envolve a realização das seguintes 
tarefas básicas, contemplando todas as etapas necessárias à completa entrega dos imóveis, conforme especificações 
técnicas e normas vigentes

Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.722.392,38

Unidade: OBRA

Total Item: 7.699.000,00

Marca: Obra Modelo: 

Valor Unit.: 7.699.000,00

Quant.: 1 Total: 7.699.000,00LOTE 2 Num: 059 Lance: 7.699.000,00

WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME 20.638.118/0001-57 7.699.000,00

1 de 1Gerado em: 24/10/2025 15:09:36
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 28/2025 
PROCESSO N° 796/2025 1Doc 

OBJETO: Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa 

Minha Vida - Termo de Compromisso 974435/2024/MCidades/Caixa, e implantação de 

infraestrutura e obras complementares, sito a Rua Diamante, s/nº - Jardim Hold - 

Município de Cajati/SP. 

 

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicados as empresas participantes da Concorrência nº28/2025 que no dia 

28/10/2025 às 10:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos 

administrativos 
 

                  Cajati, 24 de Outubro  de 2025 

 

 

 

 

 

Leandro de Morais 
      Agente de Contratação  
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AUTORIDADE 

LUIZ HENRIQUE KOGA

MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA ELET

REGULAMENTO 

LEI FEDERAL Nº 1

Nº PROC. (EDITAL) 

CCE28/2025CJ

Nº PROC. ADM. 

796/2025

ANO REFER. 

2025  REEDIÇÃO

REFER. PROC. 

Enviar
Transferegov

CONVÊNIO
TRANSFEREGOV 

974435

ANO CONVÊNIO 

2024

TIPO DO OBJETO 

OBRA

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO 

Construção de 50 unidades habitacionais, através do 
programa Minha Casa Minha Vida - Termo de 

/ / /Limite 245 caracteres

OBSERVAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 28/2025

Limite 224 caracteres

DADOS DE CONTRATO 

TIPO CONTRATO 

AQUISIÇÃO

VALIDADE (meses) 

18

PRAZO PAGTO. 

PRAZOS 

MANIF. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. CONTRARRAZÕES (hrs/min) 

INÍCIO REC. PROPOSTAS  FIM REC. PROPOSTAS  INÍCIO DISPUTA 

FIM IMPUGNAÇÃO  FIM ESCLARECIMENTOS  PUBLICAÇÃO 

25/08/2025 14:35

DADOS DA DISPUTA 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO

FASE ABERTA (min)

15

FASE ALEATÓRIA (min)

10

TIPO DE LANCE 

MENOR LANCE  TAXA ADM. 

CASAS DECIMAIS 

2

OPÇÕES DO PROCESSO 

 Mensagens de licitantes   Recurso Online 

 Cadastro Reserva   Valor Ref. Visível 

 Intervalo de lances em %  Prioridade regional 

 Desativar val. unit. automáticos 

Suspensão automática da disputa 

OPÇÕES DE PROPOSTA 

Exclusivo Regional   Exclusivo Local 

 Exclusivo ME  Bloquear documentos de habilitação compactados 

 Inversão de Fases  Envio de documentos 

Salvar Publicar Excluir

Arquivos

Lotes

Documentos

Equipe de Apoio

Mensagens

Relatórios

Extrato Publ.

Interrupções

Impugnações

Esclarecimentos

Exportação

Contratos

Transferegov

PNCP

Editar Processo

Regionalidade

Disputa

DADOS DO PROCESSO  HABILITAÇÃO 

CONFORME EDITAL

0 30 72 0 72 0

26/08/2025 08:00 12/09/2025 08:59 12/09/2025 10:00

09/09/2025 00:00 09/09/2025 00:00

 Todos participantes (pré disputa) 
 Apenas o vencedor (pós disputa) 

Arquivos do Processo ×

Nome do arquivo Criado em Edital Tamanho

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 028-2025 CASAS POPULARES.pdf
25/08/2025
14:29

SIM 16 MB    PNCP

TR COMPLETO.pdf
25/08/2025
14:30

NÃO 34 MB    PNCP

TR COMPLETO L2.pdf
25/08/2025
14:32

NÃO 31 MB    PNCP

CONVÊNIO.pdf
25/08/2025
14:32

NÃO 1 MB    PNCP

com. conco. 28-2025.pdf
16/09/2025
08:52

NÃO 222 KB    PNCP

PARECER VIA VALE.pdf
17/09/2025
10:00

NÃO 795 KB    PNCP

PARECER SANTOS DILORETO.pdf
17/09/2025
10:00

NÃO 657 KB    PNCP

COMUNICADO CONCO. 28-2025.pdf
18/09/2025
16:22

NÃO 221 KB    PNCP

CONC. 28-2025- PARECER TECNICO.pdf
19/09/2025
14:00

NÃO 1 MB    PNCP

comunicado reabert. conco. 28-2025.pdf
22/09/2025
15:25

NÃO 222 KB    PNCP

PARECER OBRAS- CONC. 28-2025.pdf
23/09/2025
10:05

NÃO 695 KB    PNCP

COM. CONCORRENCIA 28-2025.pdf
24/09/2025
10:27

NÃO 221 KB    PNCP

PARECER TEC. CONC. 28-2025.pdf
25/09/2025
09:56

NÃO 263 KB    PNCP

COMU. CONC. 28-2025- REABERTURA.pdf
26/09/2025
09:25

NÃO 211 KB    PNCP

PARECER LOTE 02.pdf
29/09/2025
09:58

NÃO 786 KB    PNCP

parecer concocrrencia 28-2025.pdf
01/10/2025
10:12

NÃO 616 KB    PNCP

COMU. CONCORRENCIA 28-2025.pdf
03/10/2025
14:55

NÃO 221 KB    PNCP

PARECER TECNICO - CONCO. 28-2025.pdf
06/10/2025
11:10

NÃO 474 KB    PNCP

emissao_AC669CC3F58121CB318DDF60_proc.-administrativo-79--796-
2025_assinado_versaoImpressao.pdf

07/10/2025
11:07

NÃO 221 KB    PNCP

comunicado Conco 28-2025.pdf
15/10/2025
09:39

NÃO 104 KB    PNCP

PARECER TECNICO DA CONCORRENCIA 28.pdf
16/10/2025
10:04

NÃO 262 KB    PNCP

COMUJNICADO DA CONCORRENCIA Nº28-2025.pdf
20/10/2025
11:43

NÃO 116 KB    PNCP

PAR. TECNICO CONC.28-2025.pdf
21/10/2025
10:01

NÃO 368 KB    PNCP

COMUNICADO REABERTURA- CONC.28-2025.pdf
22/10/2025
09:50

NÃO 116 KB    PNCP

PARECER TECNICO LOTE 01- APLAUSO.pdf
23/10/2025
09:44

NÃO 477 KB    PNCP

COMUNICADO CONCORENCIA 28-2025.pdf
24/10/2025
15:17

NÃO 107 KB    PNCP

1Doc.pdf
24/10/2025
15:18

NÃO 263 KB    PNCP

Salvar

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
E

IR
A

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

D
6B

-0
8B

4-
E

03
4-

E
D

D
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

D
6B

-0
8B

4-
E

03
4-

E
D

D
D

1Doc:  Proc. Administrativo 796/2025  |  Anexo: emissao_6D6B08B4E034EDDD456EA007_proc.-administrativo-114--796-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/5)        3407/3596

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/processfiles/fea51ae086124b1a87553c307c279821.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/processfiles/8ea4e85c4f7a4cd1a5016a1bd6e722d9.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/processfiles/66dc7f1e44cf4b1ebb4de4bb7d73503b.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/processfiles/99473aa880e84b209b1b8bae22d782fa.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/processfiles/4991a1ed5bef43d2bd03a985ec92b4ed.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/processfiles/68ac2ff4cc174d02a9263c3f256dcd7a.pdf
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

       Vl. Unit. PROCESSO: CCE28/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Variação


 1
Execução da
infraestrutura urb

12/09/2025
10:26:36

HABILITAÇÃO 1/12 
APLAUSO ENGENHARIA
LTDA EPP

2.247.999,92 2.652.826,96 15,26%   

 2
Construção das 50
unidades hab

12/09/2025
10:28:37

HABILITAÇÃO 1/12 
WASHINGTON
TIMÓTEO DE LIMA - ME

7.699.000,00 7.722.392,38 0,3%   

 0

Mensagens - Lote 1 ×

MENSAGENS DO LOTE   

Lido Horário Autor Mensagem

24/10/2025 15:21:21
AGENTE DE CONTRAT
AÇÃO

Ultrapassada a fase de
classificação e habilita
ção no sistema BLL CO
MPRAS, ficam comuni
cados as empresas par
ticipantes da Concorrê
ncia nº28/2025 que n
o dia 28/10/2025 às 1
0:00 horas estará aber
to em sistema o prazo
para eventuais recurso
s administrativos.

24/10/2025 15:21:17
AGENTE DE CONTRAT
AÇÃO

Boa Tarde, após analis
e das propostas atualiz
ada , planilha de custo
s e documentos de ha
bilitação das empresas
APLAUSO ENGENHARI
A LTDA EPP lote 01 e
WASHINGTON TIMÓTE
O DE LIMA - ME lote 0
2, declaramos as empr
esas como vencedoras
do certame.
Boa Tarde estaremos a

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

24/10/2025 15:20:47

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no s
istema BLL COMPRAS, ficam comunicados as empres
as participantes da Concorrência nº28/2025 que no d
ia 28/10/2025 às 10:00 horas estará aberto em siste
ma o prazo para eventuais recursos administrativos.

24/10/2025 15:20:38

Boa Tarde, após analise das propostas atualizada , pla
nilha de custos e documentos de habilitação das emp
resas APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP lote 01 e WAS
HINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME lote 02, declaramo
s as empresas como vencedoras do certame.

24/10/2025 15:19:11
O condutor do processo disponibilizou um document
o para o participante APLAUSO ENGENHARIA LTDA EP
P

24/10/2025 15:18:40 O arquivo 1Doc.pdf foi adicionado ao processo.

24/10/2025 15:17:52
O arquivo COMUNICADO CONCORENCIA 28-2025.pdf
foi adicionado ao processo.

23/10/2025 14:39:47

Boa Tarde estaremos analisando os documentos de h
abilitação da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA E
PP. Assim que concluirmos a analise estaremos comu
nicando aqui no chat a data e horário que retomarem
os a sessão.

23/10/2025 10:36:40
O participante APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP adici
onou o arquivo 358ad66e7cf64ee2b479b6ca882d762
a.pdf aos documentos complementares.

Licitante: TODOS

Limite 245 caracteres

Enviar

Limite 500 caracteres

Enviar
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  Proc. Administrativo 115- 796/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  24/10/2025 às 15:46:16

 

Comunicado da Concorrencia nº28/2025 publicado no Site da Prefietura Municipal de Cajati

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
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1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as
informações se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem
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N° da Licitação: 28 - Ano: 2025 - Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Voltar
N° do Processo
796
 
Data de Acolhimento/Horario:  26/08/2025 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  12/09/2025 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  12/09/2025 | 09:00:00
 
Objeto

Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa Minha Vida - Termo de
Compromisso 974435/2024/MCidades/Caixa, e implantação de infraestrutura e obras
complementares, sito a Rua Diamante, s/nº - Jardim Hold - Município de Cajati/SP.

 
Resumo

Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa Minha Vida - Termo de
Compromisso 974435/2024/MCidades/Caixa, e implantação de infraestrutura e obras
complementares, sito a Rua Diamante, s/nº - Jardim Hold - Município de Cajati/SP.

Arquivo (Obrigatório)
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De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  28/10/2025 às 08:23:26

 

Segue comunicado da Conc. 28/2025 publicado no Diario Oficial. 

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 28/2025 
PROCESSO N° 796/2025 1Doc 

OBJETO: Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa 

Minha Vida - Termo de Compromisso 974435/2024/MCidades/Caixa, e implantação de 

infraestrutura e obras complementares, sito a Rua Diamante, s/nº - Jardim Hold - 

Município de Cajati/SP. 

 

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicados as empresas participantes da Concorrência nº28/2025 que no dia 

28/10/2025 às 10:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos 

administrativos 
 

                  Cajati, 24 de Outubro  de 2025 

 

 

 

 

 

Leandro de Morais 
      Agente de Contratação  
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  Proc. Administrativo 117- 796/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  06/11/2025 às 08:47:40

 

Segue recurso apresentado para os lotes 01, carta de desistencia da empresa Aplauso e Pedido de desistentcia de
recurso apresentado para o lote 01. Solicito assinatura da equipe de apoio.

Anexos:

CARTA_DESISTENCIA_EMPRESA_APLAUSO.pdf

PEDIDO_DESISTENCIA_DO_RECURSOS_APRESENTADO.pdf

RECURSOS_APRESENTADO_PARA_O_LOTE_01.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 06/11/2025 08:51:57 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Amanda Cristina Silva Nova... 06/11/2025 10:41:29 1Doc AMANDA CRISTINA SILVA NOVAES CPF 273.XXX.XXX...

Antonia Cicera Linard 06/11/2025 16:47:39 1Doc ANTONIA CICERA LINARD CPF 130.XXX.XXX-10

Jorge Vitor F. Carvalho 11/11/2025 14:03:52 1Doc JORGE VITOR F. CARVALHO CPF 415.XXX.XXX-52

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8F35-36A6-6183-E02F 

1Doc:          3418/3596



carta de desistência
De Aplauso Engenharia LTDA <aplauso@aplausoengenharia.com.br>
Para compras . <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 04/11/2025 15:06

 carta de desistência.pdf(~59 KB)

Boa tarde Prezados.

Segue carta de desistência da Concorrência nº 028/2025.

Att,

Wilson T. Simões.

06/11/2025, 08:27 Roundcube Webmail :: carta de desistência

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=66596&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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RENUNCIA DE RECURSO
De Via Vale <viavalecon@outlook.com>
Para compras@cajati.sp.gov.br <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 03/11/2025 16:23

 RENUNCIA.pdf(~70 KB)

Prezados,

segue termos de renuncia de recurso contra habilitação da empresa APLAUSO ENGENHARIA datado de 31/10/2025.

Att

Via Vale construtora ltda
CNPJ 33.714.546/0001-63
Sergio Marques
(12)996081200

06/11/2025, 08:28 Roundcube Webmail :: RENUNCIA DE RECURSO

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=66565&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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VIA VALE CONSTRUTORA LTDA CNPJ 33.714.546/0001-63  Rua Comendador João Lopes, nº 176/2  Caçapava/SP – CEP 12 .281-490 
 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAJATI  
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 028/2025 
PROCESSO ADM ELETRÔNICO Nº 796/2025 1 DOC 
Objeto: Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa Minha Vida - Termo de 
Compromisso 974435/ 2024/ MCidades/ Caixa, e implantação de infraestrutura e obras complementares, sito 
a Rua Diamante, s/nº - Jardim Hold - Município de Cajati/ SP. (lote 01) 
 
 
 
 

RENUNCIA DE RECURSO 
 
 
 
 
VIA VALE CONSTRUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
nº.: 33.714.546/0001-63, com Endereço na Rua Comendador João Lopes, 176/2 – Centro – Caçapava/SP – CEP 12.281-
490, - Tel. (12) 99608 1200, e -mail: viavalecon@outlook.com, que neste ato regularmente representado por seu Sócio 
Proprietário, Srª SABRINA CRISTINA ARAUJO MARQUES, conforme RG Nº: 43.068.636-5 SSP SP, CPF/MF Nº. 361.067.608-
61, vem desistir do recurso administrativo interposto contra a habilitação da empresa APLAUSO ENGENHARIA datado de 
31/10/2025 por equívoco nas alegações. 
 
 
 
 
Cajati, 03 de Novembro de 2025 
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VIA VALE CONSTRUTORA LTDA CNPJ 33.714.546/0001-63 Rua Comendador João Lopes, nº 176/2 Caçapava/SP – CEP 12 .281-490 

 

 

 
AO ILUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 028/2025 
PROCESSO ADM ELETRÔNICO Nº 796/2025 1 DOC 
 
Objeto: Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa Minha 
Vida - Termo de Compromisso 974435/ 2024/ MCidades/ Caixa, e implantação de 
infraestrutura e obras complementares, sito a Rua Diamante, s/ nº - Jardim Hold - 
Município de Cajati/ SP. 
 
 
 

VIA VALE CONSTRUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.: 33.714.546/0001-63, com Endereço na 
Rua Comendador João Lopes, 176/2 – Centro – Caçapava/SP – CEP 12.281-490, - Tel. 
(12) 99608 1200, e -mail: viavalecon@outlook.com, que neste ato regularmente 
representado por seu Sócio Proprietário, Srª SABRINA CRISTINA ARAUJO MARQUES, 
conforme RG Nº: 43.068.636-5 SSP SP, CPF/MF Nº. 361.067.608-61 , vem com amparo 
no art. 165, inc. I da lei 14.133/2021 interpor o presente  
 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Em face decisão de inabilitação proferida para o Lote 01, requerendo a sua reforma pelos 
fatos e fundamentos a seguir expostos. 
 
PRELIMINARMENTE:  
 

Cumpre destacar inicialmente que a RECORRENTE formula o presente Recurso 
exclusivamente com base em sua interpretação objetiva das disposições vinculantes do 
certame licitatório, sem se olvidar, outrossim, do certame em comento, do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/02 e Leis correlatas, bem como, na própria Constituição Federal.  

 
 Assim sendo, não tem por objetivo o presente Recurso voltar-se contra este d. 

Pregoeiro, ficando por tal razão, consignado o respeito para com ele e seus membros.  
 

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam 
devidamente autuadas e, se não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente “ad 
argumentandum”, que haja uma decisão motivada sobre o pedido formulado. 
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VIA VALE CONSTRUTORA LTDA CNPJ 33.714.546/0001-63 Rua Comendador João Lopes, nº 176/2 Caçapava/SP – CEP 12 .281-490 

 

 

 
DA TEMPESTIVIDADE 
 

A tempestividade do presente Recurso Administrativo é inquestionável, uma 
vez que a VIA VALE CONSTRUTORA LTDA o interpõe dentro do prazo legal estabelecido. 
Conforme a Ata de Julgamento referente à Concorrencia Eletrônica nº 028/2025, a 
habilitação da empresa LTDA foi comunicada aos demais participantes em 24/10/2025 
tendo sido aberto prazo para manifestação de recurso em 28/10/2025. 

 
 
O artigo 165, inciso I, alínea "c", e seu § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

determina o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição de recurso contra o ato de 
habilitação, contado da data de intimação ou de lavratura da ata. Considerando-se a data 
da comunicação, o presente recurso é protocolado dentro do lapso temporal legal, 
garantindo sua plena admissibilidade e processamento. 

 
Dessa forma, resta comprovada a observância do prazo legal para a 

interposição deste recurso, o que assegura à VIA VALE CONSTRUTORA LTDA o direito 
de ter suas alegações devidamente apreciadas pela Administração Pública. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

contra a decisão de inabilitação proferida nos autos do Processo Licitatório, 
referente à licitação “Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa 
Minha Casa Minha Vida - Termo de Compromisso 974435/ 2024/ MCidades/ Caixa, e 
implantação de infraestrutura e obras complementares, sito a Rua Diamante, s/ nº - 
Jardim Hold - Município de Cajati/ SP.”, que culminou na exclusão da Recorrente do 
certame, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. (LOTE 01) 

1. Breve histórico da decisão de inabilitação 

 
1.1. Abertura do processo licitatório e participação da recorrente 

 
A RECORRENTE participou ativamente do processo licitatório instaurado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, cujo objeto é Construção de 50 unidades 
habitacionais..., demonstrando seu interesse em contribuir com a Administração Pública e 
oferecer uma solução de alta qualidade e economicamente vantajosa.  

 
A RECORRENTE, em estrito cumprimento às normas editalícias e à legislação 

vigente, apresentou toda a documentação requerida, confiante em sua qualificação 
técnica e na competitividade de sua proposta. 
 

A participação da empresa neste certame reflete seu compromisso com a 
excelência e a busca por oportunidades de parceria com o setor público, sempre pautada 
pela ética e pela capacidade de execução de projetos complexos.  
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VIA VALE CONSTRUTORA LTDA CNPJ 33.714.546/0001-63 Rua Comendador João Lopes, nº 176/2 Caçapava/SP – CEP 12 .281-490 

 

 

 
A proposta apresentada pela RECORRENTE era, inclusive, economicamente 

superior, evidenciando uma significativa diferença de preço em relação à próxima 
classificada, o que demonstra o claro benefício que sua contratação traria aos cofres 
públicos. 
 

Contudo, apesar de sua regularidade, aptidão técnica comprovada e da 
manifesta vantajosidade de sua oferta, a RECORRENTE foi surpreendida pela decisão de 
inabilitação, objeto do presente recurso. 
 

2.2. Da decisão de inabilitação e seus fundamentos 
 
Apesar da regular participação da RECORRENTE no processo licitatório, a 

empresa foi surpreendida pela decisão de inabilitação proferida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI.  

 
Esta decisão, conforme o documento "decisão inabilitação” , fundamentou-se 

em dois pilares principais, os quais a RECORRENTE entende serem equivocados e 
excessivamente formalistas. 
 

I. Verifica-se que a licitante apresentou diversos atestados sem a devida 
Certidão de Acervo Técnico (CAT).  

 
II. Além disso, foram apresentados outros atestados acompanhados de 

CATs emitidas em nome de CNPJ distinto do da licitante. 
 

Estes fundamentos serão devidamente rebatidos nos capítulos subsequentes, 
demonstrando que a interpretação dada pela Administração Municipal foi desproporcional 
e em desacordo com a legislação e os princípios que regem as licitações públicas. 

2. Da plena aptidão técnica da recorrente e da conformidade com a 
resolução CONFEA nº 1.137/2023 

 
2.1. Da correta interpretação do acervo operacional da pessoa jurídica 

à luz do art. 46 da resolução Confea nº 1.137/2023 
 
A decisão de inabilitação proferida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, no 

que tange à ausência dos atestados de qualificação operacional com o devido registro na 
entidade profissional competente, conforme o edital, baseia-se em uma interpretação 
restritiva e equivocada das normas que regem o acervo técnico de pessoas jurídicas. 
 

Conforme expressamente disposto no Art. 46 da Resolução CONFEA Nº 
1.137/2023:  

  "o acervo operacional de pessoas jurídicas é o conjunto das atividades 
   desenvolvidas pela empresa, a partir do registro no Crea, por meio 
   das anotações de responsabilidade técnica comprovadamente emitidas 
   por profissional pertencente ao quadro técnico ou contratado para 
   aquelas atividades".  
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Esta norma é clara ao vincular o acervo operacional da empresa às Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) emitidas pelos profissionais a ela vinculados. 
 

A RECORRENTE, em conformidade com a legislação aplicável, apresentou os 
atestados de qualificação operacional que, por sua própria natureza, são decorrentes de 
ART’s registradas por profissionais habilitados e pertencentes ao seu quadro técnico ou 
contratados.  

 
Portanto, a exigência de "devido registro na entidade profissional competente" 

para os atestados operacionais da pessoa jurídica é satisfeita quando estes atestados são 
fundamentados em ARTs devidamente registradas pelos profissionais, conforme a 
sistemática estabelecida pelo CONFEA. 
 

A interpretação da Comissão de Licitação, ao exigir um registro adicional para 
os atestados da pessoa jurídica que já são oriundos de ARTs registradas por 
profissionais, demonstra um formalismo excessivo que desconsidera a essência e a 
finalidade da Resolução CONFEA Nº 1.137/2023.  

 
O acervo operacional da empresa é, por definição, construído e  comprovado por  
meio da capacidade técnica de seus profissionais, atestada pelas ARTs.  

 
A RECORRENTE, ao apresentar atestados de capacidade técnica, indiretamente 

comprovou a existência de ARTs e, consequentemente, o registro profissional dos 
responsáveis técnicos pelas atividades ali descritas, atendendo ao espírito e à letra do 
Art. 46 da referida Resolução. 

 
Desse modo, a RECORRENTE cumpriu integralmente a exigência de 

qualificação operacional, apresentando documentação que reflete seu acervo técnico em 
consonância com a Resolução CONFEA Nº 1.137/2023. 
 

2.2. Da apresentação outros atestados acompanhados de CATs 
emitidas em nome de CNPJ distinto do da licitante. 

 
No que tange à comprovação da capacidade Técnico-Profissional, a 

própria Administração reconheceu que as CATs apresentadas, com CNPJ distinto, são de 
profissional com vínculo comprovado com a RECORRENTE. 

 
O Art. 67, § 8º, da Lei nº 14.133/2021 é cristalino ao dispor que a 

capacidade técnico-profissional se comprova pela experiência do profissional e não da 
pessoa jurídica em si.  

 
O vínculo comprovado entre o profissional detentor da CAT, e a Recorrente, 

agrega legalmente essa capacidade ao acervo técnico-profissional da RECORRENTE para 
os fins deste certame.  
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Desta forma, a Recorrente cumpriu a exigência de forma legítima e legal, e a 
inabilitação neste ponto configura um erro de julgamento. 

 
É imperioso destacar que a Certidão de Acervo Técnico (CAT) é um documento 

emitido pelo conselho profissional competente, especificamente ao profissional, com o 
intuito de comprovar sua efetiva participação na execução de obras ou serviços.  

 
Conforme o Art. 48, parágrafo único, da Resolução CONFEA Nº 1137/2023, a 

CAT é emitida quando o profissional especifica ART de obra ou serviço em andamento, e o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do 
profissional, caracterizando o período e as atividades ou etapas finalizadas. 
 

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 67, incisos I e II, ao tratar da 
documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, 
prevê a apresentação de atestados de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço e certidões que demonstrem capacidade operacional. As CATs apresentadas pela 
Recorrente enquadram-se perfeitamente nessas categorias, comprovando a qualificação 
dos profissionais envolvidos. 
 

A interpretação da Administração, ao desconsiderar a validade da CAT como 
prova da regularidade profissional de todos os envolvidos, contraria o princípio da 
razoabilidade e da instrumentalidade das formas, uma vez que o objetivo de verificar a 
habilitação dos profissionais é plenamente atingido com a apresentação das referidas 
certidões.  

 
Exigir documentos adicionais que comprovem algo já atestado pela própria CAT 

é um excesso formal que não se coaduna com a busca pela proposta mais vantajosa e a 
eficiência administrativa. 

 
2.3. Do cumprimento irrestrito das exigências editalícias de 

 qualificação técnica pela recorrente 
 
A RECORRENTE em estrita observância às diretrizes estabelecidas no edital do 

certame, cumpriu integralmente as exigências de qualificação técnica.  
 
O instrumento convocatório, de forma clara e objetiva, demandava o  
 
"Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação",  
 

admitindo expressamente que tal comprovação se desse por meio de "certidões, ou 
atestados [...] atestando a execução de serviço similar e de complexidade tecnológica e  
operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação". 
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Nesse sentido, a RECORRENTE apresentou os atestados de capacidade técnica 

que demonstram sua aptidão e experiência na execução de serviços de natureza e 
complexidade compatíveis com o objeto licitado.  

 
A documentação fornecida é robusta e suficiente para atestar a capacidade 

técnico-operacional da empresa, conforme o disposto no Art. 67, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, que permite a comprovação por meio de certidões ou atestados que 
demonstrem capacidade operacional em serviços similares. 
 

A interpretação formalista adotada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, ao 
desconsiderar a validade e a suficiência dos atestados apresentados, bem como ao exigir 
um rigor excessivo que não se alinha com a finalidade da qualificação técnica, contraria o 
espírito da legislação de licitações.  

 
O objetivo da qualificação técnica é assegurar que o licitante possua as 

condições necessárias para executar o objeto, e não criar barreiras burocráticas que 
afastem propostas vantajosas. 
 

A inabilitação da RECORRENTE, baseada em uma leitura restritiva do edital, 
desconsidera que a comprovação de aptidão técnica foi devidamente realizada, conforme 
as possibilidades previstas no próprio instrumento convocatório e na legislação.  

 
A Lei nº 14.133/2021 busca flexibilizar a comprovação de capacidade, 

permitindo que a Administração, a seu critério, possa substituir as exigências de 
atestados por outras provas de conhecimento técnico e experiência prática, o que reforça 
a necessidade de uma análise substancial, e não meramente formal, da documentação. 
 

Nesse contexto, observa-se que o entendimento jurisprudencial reforça a tese 
ora apresentada, ao criticar exigências que restrinjam indevidamente o caráter 
competitivo do certame e ao admitir outras provas de demonstração de capacidade, em 
detrimento de interpretações excessivamente formais de cláusulas editalícias. 
 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA 
PROPOSTA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA 
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTOS 
INATACADOS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Em seu recurso, o Estado do 
Ceará apresentou arrazoado genérico defendendo a exigência da 
taxa de administração em percentual mínimo, com ressalva da 
possibilidade de comprovação da exequibilidade nos termos do edital 
de licitação, sem apresentar argumentos voltados a impugnar 
objetivamente a fundamentação do acórdão recorrido de que a 
exigência restringe indevidamente o caráter competitivo do certame 
e que a Lei de Licitações admite outras provas de 
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demonstração da capacidade financeira da empresa participante. 2. 
Assim, seja pela apresentação de razões dissociadas da 
fundamentação do acórdão recorrido, seja pela falta de objetiva 
impugnação a seus fundamentos, os óbices das Súmulas 284 e 283 
do STF impedem o conhecimento do recurso especial. 3. Ademais, o 
TJ/CE interpretou cláusula do edital de licitação para assentar a 
possibilidade de provar a exequibilidade por meio de composição de 
custos, daí a incidência da Súmula 5/STJ. 4. Agravo interno não 
provido. (STJ, AGINT NO RESP 1966192 / CE, 202103173957, 
Relator(a): MIN. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 2022-05-02, t2 - 
2a turma, Data de Publicação: 2022-05-05) 

 
2.4. Da violação aos princípios da economicidade e da busca pela 

proposta mais vantajosa pela inabilitação formalista 
 
A decisão de inabilitação da RECORRENTE, fundamentada em uma 

interpretação excessivamente formalista da qualificação técnica sem a devida diligência, 
contraria flagrantemente os princípios basilares da licitação pública.  

 
O objetivo primordial do processo licitatório é assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, conforme preconiza o Art. 11, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

A Recorrente apresentou uma proposta economicamente superior, 
evidenciando uma significativa diferença de preço em relação à próxima classificada.  

 
Ao desconsiderar essa proposta vantajosa por um vício sanável, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI está abrindo mão de uma economia substancial aos cofres 
públicos, violando o princípio da economicidade e o interesse público.  

 
A finalidade da licitação não é meramente formal, mas sim a contratação da 

melhor solução para o interesse público, tanto em termos de qualidade quanto de 
economicidade. 
 

Tal interpretação encontra respaldo no entendimento dos tribunais, conforme 
demonstra o julgado abaixo: 
 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
DE ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 25, II E 13 DA LEI N. 8.666/93. AUSÊNCIA DE 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. DANO IN RE IPSA. PREJUÍZO 
DECORRENTE DA REDUÇÃO DO AMBIENTE CONCORRENCIAL. 
AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER E PROVER O 
RECURSO ESPECIAL. I - Trata-se, na origem, de ação de 
improbidade administrativa fundada na contratação, por município, 
de escritório de advocacia, sem licitação, para a recuperação de 
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créditos de tributos federais. Por sentença, os pedidos foram julgados 
improcedentes. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
manteve a sentença. 
Inconformado, o Ministério Público Estadual interpôs recurso especial, 
com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal. 
Alega violação dos arts. 25, II, e 13 da Lei n# 8.666/93, bem como 
dissídio jurisprudencial. II - O recurso especial não esbarra no óbice 
da Súmula 7/STJ, pois o seu julgamento exige mera revaloração 
jurídica das provas e dos fatos.III - É evidente que o escritório 
contratado pelo município não é o único talhado para a execução dos 
serviços de recuperação de créditos alusivos a tributos federais, 
existindo vários outros profissionais jurídicos capacitados para o 
exercício de tal mister.Naturalmente, existem outras opções 
igualmente credenciadas que poderiam concorrer para a obtenção do 
contrato público, quiçá a partir de proposta mais vantajosa e menos 
custosa aos cofres públicos. Viabilidade da concorrência que afasta a 
hipótese de inexigibilidade de licitação.IV - Incorreram os recorridos 
na conduta tipificada no art. 10, VIII, da Lei n. 8.429/92, cuja 
caracterização se satisfaz com os elementos subjetivos dolo ou 
culpa. Na medida em que os recorridos, prefeita e advogados 
contratados, conhecem - ou deveriam conhecer - a exigência de 
licitação para a celebração de contratos públicos, agiram com dolo. 
Por outro lado, é remansoso o entendimento desta Corte no sentido 
de que, nos casos de dispensa/inexigibilidade de licitação, o dano ao 
erário é presumido. V - Agravo conhecido para conhecer e dar 
provimento ao recurso especial, para, reformando o acórdão 
recorrido, reconhecer o cometimento, pelos recorridos, da prática de 
ato de improbidade administrativa tipificado no art. 10, VIII, da Lei n. 
8.429/92 e determinar a devolução dos autos ao Juízo de primeira 
instância a fim de que promova a aplicação das sanções previstas no 
art. 12, II, da Lei de Improbidade. (STJ, ARESP 1461963 / SP, 
201900618273, Relator(a): MIN. FRANCISCO FALCÃO, Data de 
Julgamento: 2019-09-19, t2 - 2a turma, Data de Publicação: 2019-
09-25). 
 

Impedir que a RECORRENTE prossiga no processo licitatório, apesar de sua 
capacidade comprovada e de sua proposta financeiramente atrativa, significa privar a 
coletividade dos benefícios de uma gestão eficiente dos recursos públicos.  

 
A manutenção da inabilitação, portanto, acarreta um prejuízo direto ao erário e 

à própria competitividade do procedimento, desvirtuando o propósito da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 
 
 

3. Da violação aos princípios da proposta mais vantajosa, da 
economicidade e do interesse público 
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3.1. A essência da licitação pública e o princípio da proposta mais 
vantajosa 
 

A licitação pública, em sua essência, não se resume a um mero procedimento 
formal, mas constitui um instrumento fundamental para a concretização do interesse 
público, conforme estabelecido no Art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  

 
Seu objetivo primordial é assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública, garantindo que os recursos públicos sejam empregados da 
forma mais eficiente e econômica possível.  

 
Este princípio da busca pela proposta mais vantajosa é o pilar que sustenta 

todo o sistema de contratações governamentais, visando otimizar a relação custo-
benefício em prol da coletividade. 
 

A manutenção da inabilitação da RECORRENTE no presente certame, sob a 
justificativa de falhas meramente formais e sanáveis, desvirtua completamente esse 
objetivo central. 

 
 
 
 A Recorrente apresentou uma proposta economicamente superior, com uma 

diferença de preço significativa em relação à próxima classificada, o que, por si só, já 
aponta para um benefício direto e mensurável ao erário. Desconsiderar tal vantagem em 
nome de um rigor formal excessivo não apenas prejudica a competitividade do certame, 
mas também impede a Administração de obter a melhor solução para suas necessidades, 
em clara violação aos princípios da economicidade, da razoabilidade e da eficiência, 
previstos no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Nesse contexto, observa-se que o entendimento jurisprudencial reforça a tese 
ora apresentada, ao criticar exigências que restrinjam indevidamente o caráter 
competitivo do certame e ao admitir outras provas de demonstração de capacidade, em 
detrimento de interpretações excessivamente formais de cláusulas editalícias. Tal 
interpretação encontra respaldo no entendimento dos tribunais, conforme demonstra o 
julgado abaixo: 
 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO. 
EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. REEXAME. 
IMPOSSIBILIDADE. DANO IN RE IPSA. RECONHECIMENTO.   
PRESTAÇÃO   DO   SERVIÇO.   RESSARCIMENTO. 
DESCABIMENTO.1. "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).2. 
Segundo entendimento consolidado no âmbito do STJ, o prejuízo 
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decorrente da fraude a certame licitatório é presumido (dano in re 
ipsa), consubstanciado na impossibilidade da contratação pela 
Administração da melhor proposta.3. A jurisprudência de ambas as 
Turmas que compõem a Seção de Direito Público deste Tribunal 
Superior firmou-se no sentido de serem imprescindíveis à 
contratação de advogado com inexigibilidade de licitação os 
requisitos da singularidade do serviço e da inviabilidade da 
competição.4. Hipótese em que a Corte de origem não vislumbrou 
tais pressupostos a autorizar a contratação dos serviços sem o 
respectivo procedimento licitatório, sendo certo que, na hipótese, o 
acolhimento da pretensão recursal para modificar tal entendimento 
implicaria necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório, 
impossível na via estreita do recurso especial, a teor do disposto na 
Súmula 7 do STJ.5. O STJ entende que é indevido o ressarcimento 
ao Erário dos valores gastos com contratações ainda que ilegais 
quando efetivamente houve contraprestação dos serviços, de modo a 
evitar o enriquecimento ilícito da Administração, sem que tal 
circunstância tenha o condão de desqualificar a infração inserida no 
art. 10, VIII, da Lei 8.429/1992.7. Agravo interno parcialmente 
provido. (STJ, AGINT NO AGRG NO RESP 1328789 / SP, 
201201219199, Relator(a): MIN. GURGEL DE FARIA, Data de 
Julgamento: 2020-09-01, t1 - 1a turma, Data de Publicação: 2020-
10-20) 

 
A jurisprudência sobre o tema confirma o posicionamento, como se vê a seguir: 

 
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO. 
EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. REEXAME. 
IMPOSSIBILIDADE. DANO IN RE IPSA. RECONHECIMENTO.   
PRESTAÇÃO   DO   SERVIÇO.   RESSARCIMENTO. 
DESCABIMENTO.1. "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).2. A 
teor da .jurisprudência desta Corte, a decisão do relator que, no 
agravo, determina a subida do recurso especial não opera preclusão 
pro judicato, sendo passível de reexame quando do julgamento do 
apelo nobre. Precedente: AgInt no AgRg nos EDcl nos Edcl no REsp 
1500253/RJ, rel. Min. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
Dje 16/8/2016 3. Segundo entendimento consolidado no âmbito do 
STJ, o prejuízo decorrente da fraude a certame licitatório é 
presumido (dano in re ipsa), consubstanciado na impossibilidade da 
contratação pela Administração da melhor proposta.4. A 
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito 
Público deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de serem 
imprescindíveis à contratação de advogado com inexigibilidade de 
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licitação os requisitos da singularidade do serviço e da inviabilidade 
da competição.5. Hipótese em que a Corte de origem não vislumbrou 
tais pressupostos a autorizar a contratação dos serviços sem o 
respectivo procedimento licitatório, sendo certo que, na hipótese, o 
acolhimento da pretensão recursal para modificar tal entendimento 
implicaria necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório, 
impossível na via estreita do recurso especial, a teor do disposto na 
Súmula 7 do STJ.6. O STJ entende que é indevido o ressarcimento 
ao Erário dos valores gastos com contratações ainda que ilegais 
quando efetivamente houve contraprestação dos serviços, de modo a 
evitar o enriquecimento ilícito da Administração, sem que tal 
circunstância tenha o condão de desqualificar a infração inserida no 
art. 10, VIII, da Lei 8.429/1992.7. Agravo interno parcialmente 
provido. (STJ, AGINT NOS EDCL NO AGRG NO RESP 1328789 / SP, 
201201219199, Relator(a): 
MIN. GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 2020-09-01, t1 - 1a 
turma, Data de Publicação: 2020-10-20). 

A Administração Pública tem o dever de zelar pela economicidade e pela 
eficiência na gestão dos recursos, e a exclusão de uma proposta comprovadamente mais 
vantajosa sem a devida justificativa substancial contraria esses preceitos. O formalismo 
exacerbado, que não encontra respaldo na finalidade da lei, acaba por gerar um prejuízo 
presumido ao erário, ao privar a Administração da contratação da melhor proposta. 
 
 

3.2. O prejuízo ao erário e a desconsideração da economicidade 
 

A manutenção da inabilitação da RECORRENTE acarreta um prejuízo direto aos 
cofres públicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, ao preterir uma proposta 
significativamente mais vantajosa.  

 
A Administração Pública, ao priorizar um formalismo excessivo em detrimento 

da economicidade, desconsidera o seu dever de buscar a melhor contratação para o 
interesse público, conforme o Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 

A inabilitação por meros vícios formais, sem a concessão de oportunidade para 
saneamento, impede que a Administração Pública contrate a melhor solução em termos 
de custo-benefício.  

 
Tal conduta desvirtua a finalidade da licitação, que é a obtenção da proposta 

mais vantajosa, e gera um dano ao erário, pois a diferença de valor entre a proposta da 
Recorrente e a da próxima classificada representa um dispêndio adicional para o 
município. 
 

Nesse contexto, observa-se que o entendimento jurisprudencial reforça a tese 
ora apresentada, ao criticar exigências que restrinjam indevidamente o caráter 
competitivo do certame e ao admitir outras provas de demonstração de capacidade, em 
detrimento de interpretações excessivamente formais de cláusulas editalícias: 
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ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO. 
EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. REEXAME. 
IMPOSSIBILIDADE. DANO IN RE IPSA. RECONHECIMENTO.   
PRESTAÇÃO   DO   SERVIÇO.   RESSARCIMENTO. 
DESCABIMENTO.1. "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).2. 
De acordo com a jurisprudência desta Corte, firmada sob os 
auspícios do CPC/1973, que inexiste violação aos princípios do 
devido processo legal e da ampla defesa a decisão que reconsidera a 
anterior, sem o contraditório prévio da parte adversa, eis que a parte 
inconformada poderá interpor novo agravo interno para deduzir a 
sua irresignação.3. Segundo entendimento consolidado no âmbito do 
STJ, o prejuízo decorrente da fraude a certame licitatório é 
presumido (dano in re ipsa), consubstanciado na impossibilidade da 
contratação pela Administração da melhor proposta.4. A 
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito 
Público deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de serem 
imprescindíveis à contratação de advogado com inexigibilidade de 
licitação os requisitos da singularidade do serviço e da inviabilidade 
da competição.5. Hipótese em que a Corte de origem não vislumbrou 
tais pressupostos a autorizar a contratação dos serviços sem o 
respectivo procedimento licitatório, sendo certo que, na hipótese, o 
acolhimento da pretensão recursal para modificar tal entendimento 
implicaria necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório, 
impossível na via estreita do recurso especial, a teor do disposto na 
Súmula 7 do STJ.6. O STJ entende que é indevido o ressarcimento 
ao Erário dos valores gastos com contratações ainda que ilegais 
quando efetivamente houve contraprestação dos serviços, de modo a 
evitar o enriquecimento ilícito da Administração, sem que tal 
circunstância tenha o condão de desqualificar a infração inserida no 
art. 10, VIII, da Lei 8.429/1992.7. Agravo interno parcialmente 
provido. (STJ, AGINT NO RESP 1328789 / SP, 201201219199, 
Relator(a): MIN. GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 2020-09-
01, t1 - 1a turma, Data de Publicação: 2020-10-20). 
 

A Recorrente apresentou uma proposta economicamente superior, o que 
representa uma economia substancial para o município. A exclusão de uma oferta mais 
vantajosa, por motivos que podem ser saneados ou que não comprometem a aptidão da 
empresa, resulta em um gasto desnecessário de recursos públicos, violando o princípio 
da economicidade que deve reger todas as ações da Administração. 
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3.3. O rigor formal excessivo em detrimento do interesse público 
 

A interpretação excessivamente formalista dos requisitos de qualificação 
técnica e a recusa em diligenciar a proposta da Recorrente, que culminaram na inabilitação 
da VIA VALE CONSTRUTORA LTDA., contrariam diretamente o princípio do interesse 
público.  

A finalidade precípua da licitação não é a mera observância de formalidades, 
mas sim a contratação da melhor solução para a coletividade, tanto em termos de 
qualidade do serviço quanto de economicidade na aplicação dos recursos públicos, 
conforme estabelecido no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 

Ao preterir uma proposta economicamente mais vantajosa e uma empresa 
com comprovada capacidade técnica, a Administração Pública de Iguape-SP está 
desconsiderando o objetivo maior de suas contratações. O rigor formal, quando aplicado 
de maneira desproporcional e sem a devida ponderação com os princípios da razoabilidade 
e da eficiência, torna-se um obstáculo à obtenção do melhor resultado para o município. 
 

Impedir que a Recorrente prossiga no processo licitatório, apesar de sua 
aptidão demonstrada e de sua proposta financeiramente atrativa, significa privar a 
coletividade dos benefícios de uma gestão eficiente dos recursos públicos. A manutenção 
da inabilitação, portanto, acarreta um prejuízo não apenas à competitividade do 
procedimento, mas principalmente ao erário e à própria eficácia da Lei nº 14.133/2021, 
que busca justamente a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

05. Dos pedidos 
A TRCORRENTE solicita que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, por sua 

competente Comissão de Licitação, conheça e dê provimento ao presente Recurso 
Administrativo, para o fim de: 
 

a) Reconsiderar a decisão que inabilitou a RECORRENTE no certame 
licitatório, reconhecendo o pleno atendimento aos requisitos de qualificação técnica . 
 

b) Restabelecer a participação da RECORRENTE no processo licitatório, 
permitindo que sua proposta seja devidamente analisada e considerada na seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em consonância com os princípios 
da economicidade, da eficiência e do interesse público. 
 

c) Caso não seja reconsiderada a decisão de inabilitação, requer-se que o 
presente recurso seja encaminhado à autoridade superior para análise e decisão final, 
nos termos da legislação aplicável. 
 

Nestes Termos Pede Deferimento. 

 
CAJATI/SP, 30 outubro de 2025. 
 
 
 

 

 

 
 

VIA VALE CONSTRUTORA LTDA  
CNPJ 33.714.546/0001-63 

SABRINA CRISTINA ARAÚJO MARQUES  
CPF 33.714.546/0001-63 

Sócia Proprietária 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAJATI ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 028/2025 
PROCESSO ADM ELETRÔNICO Nº 796/2025 1 DOC 
Objeto: Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa Minha Vida - Termo de 
Compromisso 974435/ 2024/ MCidades/ Caixa, e implantação de infraestrutura e obras complementares, sito 
a Rua Diamante, s/nº - Jardim Hold - Município de Cajati/ SP. 
 
 

VIA VALE CONSTRUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.: 33.714.546/0001-63, com Endereço na Rua Comendador João Lopes, 
176/2 – Centro – Caçapava/SP – CEP 12.281-490, - Tel. (12) 99608 1200, e -mail: viavalecon@outlook.com, 
que neste ato regularmente representado por seu Sócio Proprietário, Srª SABRINA CRISTINA ARAUJO 
MARQUES, conforme RG Nº: 43.068.636-5 SSP SP, CPF/MF Nº. 361.067.608-61, vem com amparo no art. 165, 
inc. I da lei 14.133/2021 interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da HABILITAÇÃO da 
empresa APLAUSO ENGENHARIA (LOTE 01) que faz pelas razões que passa à expor: 
PRELIMINARMENTE 
 

Cumpre destacar inicialmente que a RECORRENTE formula o presente Recurso exclusivamente 
com base em sua interpretação objetiva das disposições vinculantes do certame licitatório, sem se olvidar, 
outrossim, do certame em comento, do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e Leis correlatas, bem como, 
na própria Constituição Federal. 

Assim sendo, não tem por objetivo o presente Recurso voltar-se contra este d. Pregoeiro, 
ficando por tal razão, consignado o respeito para com ele e seus membros. 

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas e, 
se não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente “ad argumentandum”, que haja uma decisão 
motivada sobre o pedido formulado. 
 
DA TEMPESTIVIDADE 

A tempestividade do presente Recurso Administrativo é inquestionável, uma vez que a VIA 
VALE CONSTRUTORA LTDA o interpõe dentro do prazo legal estabelecido. Conforme a Ata de Julgamento 
referente à Concorrência Eletrônica nº 028/2025, a habilitação da empresa RECORRIDA foi comunicada aos 
demais participantes em 24/10/2025 tendo sido aberto prazo para manifestação de recurso em 28/10/2025. 

 
O artigo 165, inciso I, alínea "c", e seu § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, determina o prazo 

de 3 (três) dias úteis para a interposição de recurso contra o ato de habilitação, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata.  

 
Considerando-se a data da comunicação, o presente recurso é protocolado dentro do lapso 

temporal legal, garantindo sua plena admissibilidade e processamento. 
 
Dessa forma, resta comprovada a observância do prazo legal para a interposição deste 

recurso, o que assegura à VIA VALE CONSTRUTORA LTDA o direito de ter suas alegações devidamente 
apreciadas pela Administração Pública. 
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DOS FATOS DA DECISÃO RECORRIDA 
 

Trata-se de licitação na modalidade: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 028/2025 
PROCESSO ADM ELETRÔNICO Nº 796/2025 1 DOC 
Objeto: Construção de 50 unidades habitacionais, através do programa Minha Casa Minha 

  Vida - Termo de Compromisso 974435/ 2024/ MCidades/ Caixa, e implantação de  
  infraestrutura e obras complementares, sito a Rua Diamante, s/ nº - Jardim Hold - Município 
  de Cajati/ SP. 

 
O edital da Concorrência Eletrônica 028/2025 e Processo Adm Eletrônico nº 796/2025 1 DOC, 

habilitou a empresa Aplauso para a contratação de empresa especializada para Construção de 50 unidades 
habitacionais, através do programa Minha Casa Minha Vida - Termo de Compromisso 
974435/2024/MCidades/Caixa, e implantação de infraestrutura e obras complementares, sito a Rua 
Diamante, s/ nº - Jardim Hold - Município de Cajati/ SP. 

 
Conforme se depreende da Ata de Julgamento, a Administração Pública considerou a empresa 

Aplauso apta a executar o objeto licitado.  
 
Contudo, a referida ata não explicita os critérios e a análise detalhada que levaram à conclusão 

de que a referida empresa possua qualificação técnica exigida no edital. 
 
A decisão de habilitação da empresa Aplauso, sem a devida demonstração do cumprimento 

de todos os requisitos técnicos exigidos, causa grave prejuízo aos princípios da isonomia e da seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, justificando a interposição do presente recurso. 
 
RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO 
 

O presente recurso pontua os atos que precisam ser reconsiderados e/ou decididos, estando 
respaldado na legislação vigente e decisões dos tribunais de contas, bem como nos princípios licitatórios, 
conforme abaixo: 
 
Da inconsistência em Atestado de Capacidade Técnica e Necessidade de Diligência 
 

Adicionalmente ao vício da Certidão de Registro do CREA, a Recorrente traz ao conhecimento 
deste d. Pregoeiro inconsistência entre os atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa 
APLAUSO ENGENHARIA para fins de comprovação de qualificação técnica e os atestados arquivados no 
conselho regional de engenharia e arquitetura - CREA. 
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CAT APRESENTADO PELA RECORRIDA  PARA 
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
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CAT EXTRAIDA DO SITE CREA 
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Em tese, o atestado apresentado no certame não corresponde, em seu conteúdo e 

especificações, ao atestado de acervo técnico devidamente registrado e arquivado no CREA. 
 
Tal conduta, se confirmada, caracteriza afronta direta ao Art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021, 

que exige a comprovação da qualificação técnica-profissional e técnico-operacional, por meio de atestados de 
capacidade técnica devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.  

 
A validade do atestado está intrinsecamente ligada à sua fidelidade com o registro no CREA. 
 
Em face da seriedade da alegação e em observância aos princípios da Verdade Material, da 

Moralidade e da Probidade Administrativa, torna-se imperativa a realização de diligência. 
 
Requer-se, portanto, que a Administração realize diligência imediata e formal junto ao CREA 

competente para: 
 

1. Confirmar a autenticidade e o teor integral dos atestados de capacidade técnica 
apresentados pela APLAUSO ENGENHARIA. 
 

2. Comparar os atestados apresentados na licitação com os documentos originais e 
respectivos acervos técnicos registrados no Conselho. 
 

A inautenticidade ou adulteração de documentos em certames licitatórios, além de 
inabilitar a empresa por descumprimento do edital (Art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021), configura 
potencialmente ilícito penal grave, conforme o Art. 337-L, § 5º, do Código Penal (Fraude em Licitação): 

 
   “Art. 337-L. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem  
   vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do 
   processo licitatório: 
 
   Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
 
   (...) § 5º Equipara-se à licitação, para os fins do disposto neste artigo, qualquer  
   procedimento administrativo tendente à contratação ou à gestão de contratos de que 
   trata esta Lei.” 
 

A Administração Pública tem o dever de zelar pela legalidade e moralidade de seus atos, 
devendo apurar o vício da habilitação e, se constatada a fraude, tomar as providências cabíveis na esfera 
criminal. 

 
Da Obrigatória Observância dos Princípios Administrativos Norteadores do Processo Licitatório 
 
Dos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e da Legalidade A obrigatoriedade de o Ente 
Licitante e das empresas participantes do certame de obedecerem, de forma estrita, as regras editalícias 
decorre de um importante princípio administrativo-contratual, qual seja, o da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
 
A Lei 14.133/2021, dispõe que a licitação será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios norteadores do direito administrativo que, dentre eles, encontram-se o da vinculação ao 
instrumento convocatório. 
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Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Como pode ser evidenciado na transcrição acima, a lei determina que todo o processo licitatório seja regido 
segundo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, cabendo, assim, aos licitantes e, também, 
ao órgão licitante o seu mandatório cumprimento e obediência. 
 
Cumpre ressaltar que tal princípio decorre, dentre eles, do princípio constitucional da legalidade, disposto 
no caput do artigo 37, da CRFB/88, assegurando, assim a igualdade de condições aos licitantes, como 
preceituado no inciso XXI do aludido dispositivo constitucional. 
 

Ademais, a habilitação de uma empresa que não cumpre integralmente as exigências de 
qualificação técnica viola diretamente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no Art. 
25 da Lei nº 14.133/2021. O edital é a lei interna da licitação, e suas regras devem ser rigorosamente 
observadas por todos os participantes e pela própria Administração. Permitir a habilitação de uma empresa 
em desacordo com os requisitos técnicos editalícios também fere o princípio da isonomia, uma vez que confere 
à RECORRIDA uma vantagem indevida sobre os demais licitantes que, porventura, se esforçaram para 
comprovar todas as exigências. 

 
Portanto, a manutenção da habilitação da RECORRIDA diante da manifesta ausência de 

comprovação de sua capacidade técnica para os itens destacados, configura uma decisão ilegal e contrária aos 
princípios basilares da licitação pública, impondo sua inabilitação do certame. 
 
DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima 
justiça que: 

a) O recebimento e o processamento do presente Recurso Administrativo, por ser tempestivo 
   e preencher todos os requisitos de admissibilidade; 

b) A intimação da empresa Aplauso para que, querendo, apresente contrarrazões ao presente 
   recurso, no prazo legal; 

c) O integral provimento do presente Recurso Administrativo, para reformar a decisão que 
   habilitou a Empresa Aplauso na Concorrência Eletrônica nº 028/2025, com a  
   consequente inabilitação da referida empresa e sua exclusão do certame licitatório, 
   em razão de: 

 
 I. Apresentação de certidão de registro de pessoa jurídica inválida/desatualizada, nos 

    termos do Art. 67, II, da Lei nº 14.133/2021; 
 II. Indícios de apresentação de atestado de capacidade técnica supostamente  

    modificado e em desacordo com o acervo registrado no CREA. 
 
d) DETERMINAR a realização de DILIGÊNCIA FORMAL e IMEDIATA junto ao Conselho Regional 

   de Engenharia e Agronomia (CREA) competente, para a comprovação da autenticidade 
   e fidelidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) pela empresa 
   APLAUSO ENGENHARIA em relação ao acervo técnico arquivado no Conselho. 

 
e) Em caso de a diligência confirmar a adulteração ou inautenticidade do atestado de  

   capacidade técnica, requer-se o encaminhamento de cópia integral do processo 
   administrativo ao MINISTÉRIO PÚBLICO para apuração de eventual ilícito penal de 
   fraude em licitação, conforme previsto no Art. 337-L, § 5º, do Código Penal, e para as 
   demais providências cabíveis na esfera cível e criminal. 
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f) Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento de Vossas Senhorias, requer-se a  
   anulação da decisão de habilitação da REQUERIDA, determinando-se o retorno dos 
   autos à fase de habilitação para que seja realizada uma análise minuciosa da  
   documentação, incluindo a diligência requerida, verificando-se, de forma inequívoca, 
   o atendimento a todas as exigências editalícias sob pena de violação aos princípios da 
   legalidade, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
Requer, ainda, a produção de todas as provas em direito admitidas, notadamente a 

documental, a testemunhal e a pericial, caso se mostrem necessárias para a elucidação dos fatos. 
 
 
P. Deferimento. 
 
 
Cajati, 30 de outubro de 2025 
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